PODER LEGISLATIVO
Comissdo de Saude e Previdéncia
Deputado Estadual Orlando Cidade - RELATOR

PARECER N.° /2017.

PROJETO DE LEI N° 43/2017
PROPONENTE: Deputado ADJUTO AFONSO
RELATOR: Deputado ORLANDO CIDADE

DISPOE sobre a regulamentagfo da prestagdo de
servigos farmacéuticos por farmécias e drogarias e

da outras providéncias.

I - RELATORIO:

O Deputado Adjuto Afonso apresenta o Projeto de Lei n°® 43/2017, que
DISPOE sobre a regulamentagéio da prestagéio de servigos farmacéuticos por farmécias e

drogarias e d4 outras providéncias.

A prdpositura recebeu parecer favoravel das ComissSes de Constitui¢do,

Justica e Redag@o, e Finangas Publicas.

Vindo os Autos & Comissdo de Saude e Previdéncia, para analise do
mérito quanto as matérias relacionadas no art. 27, inciso XV, e alineas do Re_gi-mento
Interno da ALEAM, passo a fazé-lo, na qualidade de Relator, na tentativa de instruir o
posicionamento a ser adotado por seus membros e, posteriormente, a deciééo do

Plenario.

E o relatério.
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II - FUNDAMENTACAO

O Projeto sob analise DISPOE sobre a regulamentaq:é_o da prestagdo de

servigos farmacéuticos por farmacias e drogarias e dé4 outras providéncias.

No mérito, a presente propositura merece prosperar, pois se trata de uma
lei que definird quais atividades estfo inseridas no 4mbito da modalidade de assisténcia
farmacéutica, por meio da regulagdo do tema, assegurando assim o correto atendimento

das finalidades pretendidas pela legislagio vigente.

Destarte, nfo se encontram Obices a sua tramitagfo, nos aspectos que

cabem a esta Comissio analisar.

Em razéio do exposto, meu parecer ¢ PELA APROVACAO do Projeto
de Lei n° 43/2017.

II-VOTO DO RELATOR

Diante do exposto, a wianifestagio ¢ FAVORAVEL 2 aprovagio do
Projeto de Lei n.° 43/2017, de 22 ;}é marco de 2017, “ad referendum” do Plenario.

Sala da Comissdo de Satde ¢/ Previdéncia da ALE-AM, em Manaus,

-

04 de outubro de 2017.
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